
o Dr . Nelson As sad Ayub , Pr e f e ito : lun i cipa l de Agudos , Es
t a.do de são pa u I o , no uso de s ua s a tri bui ções Icg u I s , faz s a be r q ue a. Ca
ear- . Iun i c i pa l a provou e ê l e eanc Loua e proou l ga a e erru dn t e l e i:
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PRAÇ A

SEÇÃO I

DA SUB ORDINAÇÃO DO FUNDO

O Fundo Huni c i pa l de Saúde f i c a r á s u bor d i n a do d i r etame nte ,
ao s e c r e t á r i o ~:un ic i pa l d e Sa úde .

SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

SEÇÃO II

DAS .4.T IU n UI ç ÕES D<l..!~~'!iJ!l0..J lU!nCIPAL DZ SAÚDE

s ã o a tr ibu i ções do Secretá r io ~~n i c i pa l de Saúde :

I . ger i r o Fundo Mun ic ipal de Sa úde e estabel ecer po-.
l ~ ti cas de apl i cação doa s e us r e cursos e u conj un to c om o
Cons e l ho '.Iunicipa l d e Sa ú de ;

II . a com pa n ha r , a va liar e decidir sobr e fi r eal ização '
da s a ç õe s pr e v i s t a s no Plano Huni c ipa l de Saúde;

I II . s ubmet e r a o Conse l ho ~,:un icipa l de ,s."l úd e o p l a n o de
ap l i cação a carg o do Fundo , eD ccn aon ânc i a com o plano )lu
n ici pa l de Saúde e Com fi Le i de Diretr izes o r ç a mentárias ;

IV. s u bme t e r ao Cons e lho ~. :un i c i pa l de Sa úde as d eeona -,
tra çõe s mensa i s de r ece i t a e des pe sa do Fundo ;

F i c a inst ituido o Fundo jtun í.c Lpa I el e Saúde q ue tem por ob
j etivo cr i ar c ondiç õe s f i na nceira s e de ge r ên c ia dos re
curs os de stinados ao dese nvo l v imento das açõc s de sa~de,e..
xe c ut. a d a a ou coordena da s pe la Se c r e t a r i a ~1un ic i pal de Saú.::
de, que compr eendem:

I . O a t cnd i oent o à saúd e univors al i za do, intc~ra l , r e
gio na l iza do e hi erarquiz a do;

II . a vigi lância san i tá r i a ;

I II . a vig ilânc i a epide~ io l~gi ca e ações de saú de e de
interes se individ ua l c c o lc tivo c orr e s podentes ;

I V. o c ont ro l e e a fi sca l ização das agressões ao ~eio

amb i e nte , n e l e comp reend i do o a ub ientc de t raba l h o , em co
mum a cor do c om a s organi za ç õe s competentes da s e s fe ras fe
d e ra l e e s tadua l .

!Il'rIGO 30.

!Il'rIGO lo .
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SEÇÃO II I

DA COORDE.~AÇÃO DO FUNDO

t . preparar as dcmonstraçõ~s mensais da receita e des
pesa a s e r e m e ncam inhados a o Secretário r·lun i ci pa l de s a úd e ;-

II " mant e r os con trol e s noc c ae âr- Loa à execução o rça men
t árín do Fund o r ef erent es a empenhos , l i qu ida ção e pagamen t õ
das despesas e aos rece b imentos das r ece i t a s do Fundo ;

II I . man t e r , em coordena çã o Com o Bet or de rat r i môn i o '
da pr-ef e I tura ~Iunic Lpa L, os cont ro les necessár ios s obr e o s
bens pat rimon i a i s com carga ao Fun do ;

I V. enca mi n ha r à Contabi lidade jtun í c í pa Le

a) mens almente , a s dcnons t r -eç ê oa de receitas e des
pesa s ;

b) trime s tralm.en t e , os i nve nt á r i os de estoque s de
med i camen tos e de i nstr umen t os médicos;

c) a nua lmente , o inventário dos bens m~veis e i mb
veis e o balan ço ~era l do Fundo ;

V. f irmar , Com o r es ponsável pe l os controles da exe cu
ção orçamentári a, as demonstrações menc ionadas a nteri orment e ;

VI . preparar os relatórios de a co mpa nha men t o da r-ea j. L;
zação das a ç õe s de saúde para s e r e m s ubmet i dos a o Sec r e t á r i o
jfun Ic í paI de s aúde;

VII . prov idenciar , junto à Cont a b i lida de ~Iunic i pa l , a s
demonstrações que i ndiquem a s i t uação e conôrn i co- f i nan c e i r a '
geral do Fundo j tun I c Ipu I de saúde ;

VII I . a present a r ao Secretário jtun í c í pc I de Saúde a a va a
liação da situação econôm í co-c r f nancc í ra do Fundo }:un i ci pa l '
d • -e Saude detectada nas d enonst raç ocs menc ionadas ;

I X. f i r ma r convênio s c contratos , inclusive de emprés_
timos , j untacen t e com o Prefeito , r eferentes a r e cur s os q ue 
serão ad~in ist ratos pe l o Fundo .

v . c nca eu nha e à Contabi liclade ~ lun ic i pa l as demonst r a 
.eDcionada s no i nciso ant e r i or;

VI . s ubde legar competências aos r es pons á ve i s pel o s es
t abele cimentos de prestação de serv iços de s a úde que i ot e
gram Q r ede mun icipa l ;

VI I . assina r cheques c om o respons~vel pe la Tesou r a r i a ,
quando fo r o cas o i

VI II . o rdena r c~penhos c paga men t os das d e s pesas do Fun -

~~~~4~o~., são atribu ições do coordenador do Fundo :
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I . a s transferênc i a s or i u ndas d o or-ç nmcn t o da segu
ridade So cial , como decor r ênc i a d o q u e d i s põe o Art i go 30 ,In
c iso VII , da Const ituição Fed e ra l ;

_ II . os rendimentos c o s j uros proven i e n tes d e aplica
ç oes f i na nce i r a s i

III . o produto de con vên i os f i r mados com as outras en
tidades financ iadoras i

IV. o produto d a ar r eca da ção d e multa s e j u r o s de mo
r-a por infra çõe s a o Códi go San i t á ri o uun í c r pc i , bem como par":'
celas d e arrecadação de outra s t a x a s j á institu1da s e daque _
l as q ue o !lun ic1p i o vier a criar ;

V. as pa rcc las do produ t o da ar r ecadação de outras
receitas pr ópr ias ori unda s da6 a t i vi d a des c con ômicas , de pr e a
tação d e s e r v iços e de outras transferências q ue o }olu n i c f p i o
tenha o di re i t o a r eceber por força de l ei c de c onvên i o s n o
setor;

C. G. C. 46.137.444/ 0001-14

PRAÇA TIRADENTES, 650 - CAIXA 1'08'1'AL, 07 - ':::':J-~~'---,,1-~51!!

EST ADO DE SÁO PAULO

sunsEÇÃo I

DOS RECunSOS FI NANCEI ROS

SEÇÃO IV

DOS RECURSOS DO FUNDO

VI. d oaçõe s em csp~c i es f eita s di r e tamen tc par a est e

I X. manter os control es necessários sobre convênios t

ou contratos de prestação de serviços pelo s c t o r privado c dos
empréstimos fe itos para a saúde;

X. encam ínbar- mensalmente , a o Secretário j nm í c í.p a I t

de Sa úd e, r elatório s d e acompanbamc nte e a v a liaçã o da produção
de serviços prestados pelo seto r privado n a forma mencionada t

no inci so anterior i

XI . ~anter o c o n t ro le e a a valia ção da p r odução das
unidades integrantes da rede munic ipa l de saúde ;

XII . encaminhar mensalment e ao Sec ret á r i o ~ Iun i c i pa l de
Saúde , r elató rios d e acompa n hamen t o c avalia~ão da pr od uçã o de
serviço s p r es t a dos pela r e d e munici pal de aau d e ,

s ã o rece i ta s do Fundo:

Fundo;
As receitas des critas n est e artigo s e rno deposi t ada s
riame nte em conta espec ial a ser abe r t a e ma ntida em
de estabel e cimento oficial de c r éd i t o .

A ap l icação dos r e cursos de nature z a f i nanceira dependerá:

I. da e xistênc i a d e dis poni b ilidade e m fun ção do
cumpr im e n to d e pr ogr a maçã o;

II. d e p r é v ia upr-o va çao do secre t á r i o vtu n í c Ipe I d e



AIl1'IGO 70. Cons t í t.uem pa s s i vos do F und e jtun í c I paI de Sa úde a s o brig a ç õ e s
de q ua l q ue r natureza que por ven t u r a o Hun i c f p i o venha a a e en-.
cir para a man ut enção e o func i ona~ento d o s ist e c a municipal
d e saúde .

e

DE-

por obj e t i vo '
•o r ç a mentar i a '

DE ABRIL

o i nven t á r io dos bens
,

s e processa ra
Fundo .
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SUBSEÇÃO II

DA CONTAB I LIDADE

LEI NO 2252 DE 09

~BSEÇÃO II

DOS ATIVOS DO FUUDO

SUDSEÇÃO I II

DOS PASSIVOS DO FUNDO

SEÇÃO V

DO ORÇAHENTO E DA CONTABILIDADE

SUBSEÇÃO I

DO ORÇ A'IE.NTO

C. G. C. 46.137.444/ 0001-74
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t . disponib ilidades Donctárias em bancos ou em
especial oriundas das recei tas cspcciricadas ;

II . direitos qu e po r vent ur a vi er a c ons t i t u ir ;

III ~ b ens móve i s c i oóveis q u e forc~ destinados
t d ' d d .Óe •e e a c sau c o }lun~ C ~P 1.0 ;

IV. bens móve is e i móvei s doado s , com ou sem ônus , de
tinados ao sistema de saúde; -

V. bens móvei s c imóv eis des t i na dos fi administ raçã 01

do sist ema de saúde do !-luni c !pi o'.

o o r-ç ae c nt,o d o Fu nd o !·1unic ipa l de Sa úde e videnciará a s po l I
t ic ns e o programa de tra balho g c ve r ua mc n t .aLs , o bs e r va d os o
p lano Pl u r i a n ua l e a Le i de Dirctri z e s o r çame n t árias , C os
principios da un iversalidade e d o eq u i l íb r i o . .J

O o r ç a mento d o Fundo Munic i pa l de Sa úd e int egrará o orça.eD~o

d o Mun ic lpi o , em o bedi ê nc i a ao p r i nc i p i o da unidade .

O o rçamen t o d o Fun do Mun i ci pa l d e Sa úd e observa rá , na s ua e l a
bora ção c na s ua e xe c ução , os pad r õe s e no rma s e s tabe lec i d os
na l egislaç ã o pe r t i nen t e .

A cont abilidade do Fun d o l-lu n i c i pa I de Sa úd e t.o e
e vi denc i a r à situa çã o fin anc e ira , pa t r i mon i a l e

.&.R1'IGO 6 0 . Constituem e e í vc s d o F un do ~Iun i c ipal de Sa úde :

Pang. ún i co. Anualmente
dire i t os vincu lados a o

Paras". 2g.

!RTIGO ae ,

AnTI GO 90 ,

,,,,,
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•ORÇANENTARIA

VISEÇÃO

sunsEÇÃo I
DA DESPESA

EXECuç ÃODA
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Nenhuma despesa s e r á r ea lizada s e m a n e c e s sá r ia a uto r i zação
orçam entária .

para os casos d e in s u f i ciênc i a s e omissões o r-ç ae ont.âr-Laa pc-,
de r ã o s e r utiliz ado s os c r é d i t o s ad iciona is suplementar es e
espec iais , a u to r izado s por l ei c abertos por decre t o do exe
cutivo .

A contabilidade e~itirá r ela t órios mensa is d e ges t ã o , inclu
siv e dos c u s tos dos s e r v i ç os .

A esc r i t u r açã o con t á b i l ser á feita pelo mé t odo das pa r t i d a s '
dobradas .

I . f inanc ia~ento t o t al ou par c ia l de prog r a mas inte
g r ados d e saúd e desen vo l v idos ~ela Secretar i a ou com ela
c onven i a d o s ;

II . pagam ento d e ve n c i ment o s , !:i a lár ios , g r a t i f i c a ç õ e s. - -ao pess oa l dos o rgaos ou e nt idades de adoinist raçno d i r c t a '
ou ind i re t a que par ticipco da . exe c u ç ão das açõ e s p r e v i s t a s '
no a r tigo l o da p resente le i j

c on tinua r r s , 06

do s ist e ma muni cipa l d e s a úd e , o bs e rvado s os padrões e nor 
mas estabelecidos na l egislação pe r t i ne n t e .

Entend e-se po r relatórios de c est ã o o s ba l a ncetes mensa i s de•recei ta e d e despes a do Fund o }iu n i c i pa l de Suude c dema i s
demonstrações exigidas pela Ad ministraç ão e pela l egislação '
pertinente .

As demonstrações e o s r el atório s pro du zidos pass a r ã o a inte
grar a contabilidade gera l d o ~lun ic lp io .

A contabilidade será orga n iza da d e f o rma a per mi t i r o e x e r c I
c i o da s suas fun ções d e c on t r o l e pré v i o , c oncomitante e sub~
sequente c d e inf ormar , inclusive d e a p ropri a r e a purar cus
tos dos s e r v iço s , e, c ons e quent e mente , de c on c r e t izar o seu
objetivo, bem como in t e r pretar e ana li sar o s res ulta dos obti
dos .

12Q. I med i a t a me n t e a pó s a pro mulgação da Lei do orçamento , o S e
;.:::.= ::...= .:. cretário jtun Ic í.pa I d e Saúde a pro vará o q ua d r o de c o t a s tri

mostrais, que ser ão distr i buida s e n t r e as unidad e s e x e c u t o
r as d o sistema munici pal de s a úd e .

Par.ún i co . As c o t a s t r imes t r a is pod e r ã o ser a l t e radas du rant e o e xer c { 
cio, observa dos o limi t e f ixa do no orça~en to e o c o n po r t a me n
to da s ua execuç ã o . -
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LI.
SAD AYUD
n i e i pa l

abr

' ~I; A
prefe i to M

LEI NQ

Publicada e r egi s t r ada na f orma da l ei •

prefeitura )!un i c i pa l de .\guc.lo s , 0 9 d e

-Os membros que comporao o Cons e lho Mun i c i p a l
se r e fe r e o I n c iso I do art i g o 3Q dest a l ei,
atribui çõ es, c o n s t a r ã o de Decreto n un I c t pa t ,

Esta l e i entrará em viso r n a data de s ua puhli caç ~ , r ~og~

das as dis posições e m contrário .

A exec ução o rçamnn t ár i a das r e c e itas se pro cessará a t rav é s '
da o bte n ç ã o do s eu p r oduto n a s fo ntes determ i nadas nest a ,
l e i.

c. G. C. 46.137.444/ 0001-7-4
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..
Aristel.YlU.v es

Di r et or A min s t r at i vo

v. construção , r e f o r ma , ampl iação, aquis i ção ou lo
cação de imóve is ~ra adequa ção da rede t I sic a de prcs t a çãõ
de s e rvi ç o s de saudei

VI . desenvolvimento c aper feiçoamento dos ins trumen
tos de cest ã o , plnnejancnto , adni n i s t r a ç ã o e controle das
açõcs de s aúde ;

VI I. desen vo lvimento de program:ls d e c a pa c i t a ção e '
ape r feiçoamento d e r e c u r s o s huma nos e m s a úde ;

VII I . atendimento de despesa s d i versas, d e car n ter ur
gente e ina diável, n e c e s s á ri a s à exec u ç ão das ações e se r
v i ços de saúde mencionados n o a rtig o l o d a pre s e nt e l e i.

I II. pagame nto pela prestação de s erviços a entida 
dcs de direito privado para a execução de progra=as ou pro
j e t as espec{ficos do setor sa úde , obs erva do o d i s post o no
§ la, a rt igo 199 da Const itu ição Federal ;

IV . aquisição de oat c r i a l per man en t e c de c ons u mo e
de outros i n sum06 n e c e s s á ri os ao desenvol v imento dos pr o
g rarp. s ;




